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TOMADA DE PREÇOS N- 1905.01/2016- SMDU

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA RUA BRISA 
DAS CRIANÇAS NO DISTRITO DA BARRA NO MUNICÍPIO 
DE FORTIM - CE.

O Município de Fortim, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, por 
EMPREITADA PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal n2 
8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, e na Lei 123/2006, alterada pela Lei 
147/2014.

HORA, DATA ELOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para:

Ás 09h30min

Do dia 07 DE JUNHO DE 2016.

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Joaquim 
Crisostomo, 962 -  Centro -  FORTIM

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos:
ANEXO I -  Modelo de Carta Proposta;
ANEXO II -  Apresentação; equipe Técnica; Localização; Memorial Descritivo; Premissas para 
elaboração do orçamento; Cronograma físico -  financeiro; Planilha de quantitativo; Composições 
de preços; Especificações Técnicas; Art; Declaração da sinalização;
ANEXO III - Modelo de Declarações;
ANEXO IV- Minuta do Contrato.

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA RUA 
BRISA DAS CRIANÇAS NO DISTRITO DA BARRA NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE.

1.2. 0 valor estimado para objeto acima é de R$ 452.500,12 (Quatrocentos e cinqüenta e dois 
mil quinhentos reais e doze centavos).
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2.0. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- Restrições de participação:

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas [CEIS], A 
Comissão fará pesquisa no site http: // www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Fortim;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9° seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas posteriores atualizações;

2.1.2 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;

II - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, 
inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, representar à licitante e praticar os atos 
a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante.

2.1.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.], nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.2- Das condições de participação:

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada 
na Prefeitura de Fortim, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para
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cadastramento até o 3Q (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação.

2.2.2. Que seja prestada, até 02 (dois) dias úteis antes da data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços, garantia de manutenção da proposta, correspondente a 
1% (hum por cento) do valor estimado da licitação, R$ 4.425,00 (Quatro mil quatrocentos 
e vinte e cinco reais), previsto no item 1.2 deste Edital, recolhida junto a Prefeitura Municipal 
de Fortim. Mediante apresentação do comprovante de deposito a Comissão de Licitação 
Municipal emitirá o recibo específico e definitivo.

2.2.2.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 
90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Fortim no prazo acima indicado:

a) Caução em dinheiro- A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito 
em conta, cujos dados serão fornecidos pelo Setor de Tesouraria do Município. Caso no recibo de 
depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, 
fornecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da 
Prefeitura, conforme dados fornecidos, a ser depositado no BANCO DO BRASIL S.A., Agencia: 
4.379-6, Conta Corrente n2 16.605-7;

b) Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, 
com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;

c) Seguro-garantia;

d) Fiança-Bancária, com firma reconhecida do(s) emitente(s).

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Fortim
2. OBjETO: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS n2 1905.01/2016- SMDU.
3. VALOR: R$ 4.425,00 (Quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias

Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta.

2.2.22. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de 
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital.

2.2.2.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 

LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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2.2.2.4. Qualquer que seja a modalidade de garantia de participação, o licitante deverá receber 

da comissão de licitação recibo definitivo comprovando que prestou a referida garantia no prazo 

estipulado. Referido recibo deverá ser apresentado juntamente com os documentos de 

habilitação, sob pena de inabilitação.

3.0 DOS ENVELOPES

3.1- As documentações relativas à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos, 
fechados, rubricados no fecho e identificados no anverso com o nome do licitante e contendo em 
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE Ne 01 -  DOCUMENTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 1905.01/2016- SMDU 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N2 1905 .01/2016- SMDU

3.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, 
o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais 
de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das 
LICITANTES representadas.
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3.5- Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, com 
comprovação mediante Aviso de Recebimento -  AR, ou serem entregues diretamente na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Joaquim Crisostomo, n2 962, Centro, Fortim, 
Ceará, CEP 62.815-000, caso o licitante opte por não designar um representante legal para 
participar da sessão pública, desde que entregues antes do horário marcado para a abertura da 
sessão, conforme descrito no preâmbulo deste Edital.

3.6. Na hipótese de remessa por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, os dois 
envelopes e as declarações deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão Permanente de Licitação do Município de Fortim, com a seguinte 
identificação:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM RUA JOAQUIM CRISOSTOMO, N2 962, CENTRO,
FORTIM - CEARÁ - CEP 62815-000

TOMADA DE PREÇOS N2 1905.01/2016- SMDU

DATA DA SESSÃO: 07 DE JUNHO DE 2016

HORA DA SESSÃO: 09h30min

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

3.8. Os envelopes apresentados junto à Comissão Permanente de Licitação, por via postal ou por 
meio de pessoa indicada pela licitante, serão considerados, para efeito de participação da sessão 
pública e, conseqüentemente, de análise dos documentos, tão somente aqueles cuja entrega 
tenha ocorrido antes do horário marcado para a abertura da sessão, conforme indicado no 
preâmbulo deste Edital.

3.9. Os envelopes encaminhados na forma deste subitem serão submetidos à verificação dos 
demais licitantes, a fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros.

3.10. Após aberta a sessão, não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando:

3.10.1 A Presidente suspender a sessão para realizar os procedimentos desta TOMADA DE 
PREÇOS;

3.10.2 Após o encerramento dos trabalhos da sessão;

3.10.3 Por motivo superveniente, devidamente comprovado e autorizado pela Presidente.

3.11. O desatendimento ao disposto neste item acarretará aplicação de sanções previstas na 
Legislação vigente.
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3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A".

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta] dias, a partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, 
de modo a refletir seu número exato;

4.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.2.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2. Habilitação lurídica:

4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, bem como acompanhada da certidão simplificada e no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício.

4.2.2.3- Provq de inscrição na:

a] Fazenda Federal (CNP]);

b] Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.2.4. Alvará de Funcionamento.

4.2.3- Regularidade Fiscal:

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.
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a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de regularizada de Débitos relativos a Créditos Tributário Federais e à Divida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 
1.751, de 2 de outubro de 2014.
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS;

4.2.3.3- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei 12.440/2011

4.2.4-Qualificacão Técnica:

4.2.4.1- Prova de inscrição ou registro e da quitação das anuidades da licitante, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

4.2.4.2 -  Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detento(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
acompanhado(s) do (s) CAT(s), emitido pelo CREA, por execução de obras ou serviços de 
características ao objeto licitado.

4.2.4.2.I. Entende-se para este fins deste edital, como pertecente ao quadro permanente:

a. l)  "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do
Trabalho);

b. 2) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteirade Trabalho e
Previdência Social (CTPS);

c. 3) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de
Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das 
sociedades civis.

d. 4) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura deste
certame.

4.2.4.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data do inicio e termino da 
obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis 
técnico, seus titulos profissionais e numeros de registros no CREA, especificações técnicas da 
obra e os quantitativos executados.
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4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Projeto, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

4.2.4.6. No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestado de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, as mesmas serão 
INABILITADAS.

4.2.4.7. O(s) profissional (is) deverá (ao) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, 
mediante a expressa aprovação da fiscalização.

4.2.4.8. Apresentar declaração explicita de disponibilidade de equipamentos, instalações e 
equipe técnica para a prestação dos serviços, considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, com assinatura do (s) proprietário(s).

4.2.4.9. Declaração fornecida pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, através de 
seu responsável técnico, do Município de Fortim, que o Engenheiro Civil, tenha visitado (in loco) 
na data prevista no item 4.2.4.10, deste edital e tomado conhecimento do local onde será 
executado o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condições que possam 
orientar a elaboração completa da proposta.

4.2.4.10. A visita técnica a caráter de ordenamento da mesma devera ser realizada até o até 2- 
(segundo) dia útil anterior ao certame, no horário de 09h00min às llh30m in. Esta, deverá 
necessariamente ter sido agendada com no mínimo 24h( vinte e quatro) horas de antecedência 
através do telefone (88) 3413-1053, onde será informado o dia e o horário da visita.

4.2.4.11. Deverá o responsável técnico por ocasião da visita referida apresentar documento de 
Identificação emitido pelo CREA, juntamente com a Prova de Inscrição, ou registro, e quitação 
das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA) em que conste o profissional como responsável técnico da licitante.

4.2.4.12 - O vínculo do responsável técnico - engenheiro civil - com a empresa poderá ser 
comprovado do seguinte modo:

a) Copia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" onde se 
identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do livro de 
registro de empregados, quando se tratar de empregado, comprovando que o profissional 
detentor do Atestado de Responsabilidade Técnica faz parte do quadro funcional da licitante;

b) O Sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial;

c) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura deste 
certame.

4.2.4.13 - A empresa vencedora deverá dispor, por ocasião da assinatura do contrato, de 
instalações próprias ou alugadas para seus equipamentos e escritórios.

f
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acompanhada de declaração dos profissionais relacionados de que concordam em participar da 
equipe.

4.2.4.15- A licitante deverá apresentar uma relação de máquinas, equipamentos e veículos à 
disposição para execução dos serviços e sua condição de vinculação com a empresa (próprio, 
arrendado, alugado ou a ser adquirido].

4.2.5- Qualificação Econômico -  Financeira:

4.2.5.1 Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com 
as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e 
encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do 
Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 0 Balanço deverá 
acompanhar a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o documento, 
dentro de seu prazo de validade.

4.2.5.2 Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.2.5.4 - Comprovante de depósito de garantia de manutenção de proposta, conforme previsto 
no item 2.2, respeitado o prazo previsto no subitem 2.2.2 deste Edital.

4.2.6 -  Outros Documentos de Habilitação:

4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.2.6.2- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.2.6.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.2.6.4 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2S, da Lei n.Q 8.666/93);

4.2.6.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §29, da Lei n.Q 8.666/93);
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4.3 - O LICITANTE deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

4.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n- 01 
(Documentos de Habilitação], ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior.
4.4.1- Na form a do que dispõe o art. 42 da Lei Complementam - 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato.

4.4.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.4.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente fo r  declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.4.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nQ 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fa se  de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item "4.4.1.2" acima.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE "B"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, e preenchida em 01 
[uma] única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2 - Assinatura do Representante Legal (sócio e engenheiro);

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas.

5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos 
e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 
transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.
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5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título 
profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional.

5.2.5.1- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de serviço 
constantes do ANEXO II -  PLANILHA DE QUANTITATIVOS;

5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos,mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização de 
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.

5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: 
Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro.

5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.

5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo 
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5.2.10- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a 
cotação de menor valor.

5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de 10 [dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
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6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § la do art. 43 da 
Lei de Licitações.

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço 
será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital.

6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas;

6.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - 
proposta de preços lacrados.

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes.

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b”, da Lei nQ 8.666/93.

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A"

7.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE 
e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.

7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B -  AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE "B"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso I, § l 9 
do art. 45 da Lei das Licitações.
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7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).

7.4.3 -  Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal de FORTIM, estabelecidos no item 1.2, deste Edital;

7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.7 - Quando fo r  constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a Comissão de Licitação aplicará os critérios para desempate em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte form a:
7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento]  superior ao 
melhor preço.
7.4.7.2- Para efeito do disposto no 7.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte form a:
/ -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze minutos, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na form a do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 7.4.7.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 
todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.7.2, inciso I deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.4.7.4- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.7.5 - 0 disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL entre as LICITANTES 
classificadas;

7.4.8- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação.
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8.0 DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE 
PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data 
de convocação encaminhada à licitante vencedora.

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 20.1, sub-alínea "b.l" do Edital;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com 
o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração.

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n2 8.666/93 e 
alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS

10.1.Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em até 120 (Cento e 
vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

10.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de FORTIM, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações;

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes;

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de FORTIM por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de FORTIM;

12.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO;
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12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente;

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nQ 9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/98;

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados;

12.15- A CONTRATADA deverá colocar como residente um Engenheiro Civil com experiência 
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados.

12.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT] e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação 
da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, sob pena de retardar o processo 
de pagamento;

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de serviços em 
até 120 (Cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nü 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
14.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Municipal de FORTIM, para este fim.

15.2. O objeto desta licitação será recebido:

a) Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, nQ 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1053 -  Cel (88) 9 8823-1604
Email: licitacaofortim@outlook.com

mailto:licitacaofortim@outlook.com


\

COMISSÃO PERMANENTE DE I.IC1TAÇÔÉS DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF í

N̂ p . - , !d ^ V
íinitivamente; pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e Recebimento 

Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados do final do 
contrato, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais.
15.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante 
apresentação da baixa do contrato no CREA e no INSS.

16.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
16.2 - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir, devendo estar acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
16.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no subitem anterior.

16.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, 
sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano.

17.0 DA FONTE DE RECURSOS

17.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal/Convênio CAIXA, sob a dotação orçamentária n2 0601.15.451.0024.1.004, 
elemento de despesa n2 4.4.90.51.00

18.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

18.1-16.1-Os preços são firmes e irreajustáveís pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no 
INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso 
este seja extinto.

19.0 -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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19.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l fi, art. 65, da 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

20.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa:

b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela Contratante, bem como perda integral da garantia de manutenção de 

proposta, de que trata o subitem 2.2.2 deste Edital;

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Fortim, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio” da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura Municipal de FORTIM, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação.

21.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

21.1 - A rescisão contratual poderá ser:

21.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
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21.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;

21.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;

21.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n- 8.666/93.

22.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

22.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n2 
8666/93 e suas alterações.

22.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Fortim.

22.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação.

23.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS.

23.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local.

23.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
na sede da Prefeitura Municipal de FORTIM, durante o período das 08h30min às 12h30min.

23.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser:

a} anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato;

c} adiada, por motivo justificado.

23.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente.

21.0 DO FORO
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21.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de FORTIM - CE, 
excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

FORTIM (CE), 19 de Maio de 2016

ârahíele Go

Presidente da Comissão de Licitação

u
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

À

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de_______ -CE.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N°............. - SMDU

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS N° ......./ ...... - SMDU, pelo preço global de R$__________ (_______ ), com prazo de
execução em até 120 (cento e vinte) dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.
__________, Carteira de Identidade n°. _______  expedida em _ / _ / ___, Órgão Expedidor
___________ e CPF n°_____________ , como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é d e _____ (_______ ) dias corridos, a
contar da data de abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE /  CNPJ REPRESENTANTE LEGAL /  CPF
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Dadosda Obra V -

X * Vr V
Este memorial refere-se às obras de Construção de Pavimentação em Paralelepípedo no Distrito da Barra no Município de 

Fortim/CE.

Localização da Obra

A referida obra será executada no Distrito da Barra no Município de Fortim/CE, conforme Mapa de Localização.

Descrição Sumária do Projeto

Este projeto apresenta-se em dois Volume.Este volume contém os seguintes capítulos:

► Apresentação:

► Equipe Técnica

► Localização;

► Memorial Descritivo:

► Premissas para Elaboração do Orçamento;

► Orçamento Básico;

► Cronograma Físico Financeiro;

► Planilha de Quantitativo;

► Composições de Preço;

► Especificações Técnicas;

► ART;

► Declaração da Sinalização

► Peças Gráficas.
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Responsável Técnico

O responsável Técnico pelo Projeto é o Engenheiro Civil Leonardo Silveira Lima 

Equipe Auxiliar

Tecnólogo da Construção Civil John Lenon 

Desenhista Diego Sandre

GeoPac
Engenharia  e Consultoria U d c .
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Situação do Município

Localização do Município

Localização do Município 
em Relação ao Estado do 
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Trata-se de um projeto que tem por objetivo a Pavimentação em Paralelepípedo no Distrito de Barra no Município de Fortim.

A via deverá ser pavimentada de acordo com as Larguras e extensões projetadas podendo estas dimensões ser observadas na 

Peça Gráfica da via onde teremos a Planta com Estaqueamento e a dimensão da seção da via, bem como perfil longitudinal. As 

dimensões também poderão ser observadas no quadro de memória de quantitativos da rua. Na memória de cálculo encontramos 

precisamente, conforme a planta, as larguras e suas variações em cada estaca ou ponto de transição. Existe uma variação de 

largura, pois a Prefeitura não possui recursos para desapropriações e também devido a vários fatores, entre eles o posteamento da 

Rede Pública de Energia ou o fato de que as construções não obedecem a um padrão na via. O construtor para executar a obra 

deverá levar em consideração estas duas peças.

Para melhor organizar as peças gráficas e planejamento existe uma prancha de Localização onde é identificada a localidade onde 

acontecerão intervenções.

Serão Executados os serviços de Pavimentação de vias conforme tabela a seguir:

Via Localidade Serviços a Serem Executados
Rua Brisa das Crianças Barra Pavimentação em Paralelepípedo

11



Levantamento Topográfico

Os estudos topográficos foram executados de acordo com as Instruções de Serviço para Estudo Topográfico para Implantação e 

Pavimentação de Rodovias contidas no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER.

Foi utilizada uma Estação Total marca TOPCON GTS-209 para levantamento planialtimétrico das seções das vias e o software 

licenciado Autodesk Civil 3D 2010 para processamento e edição da topografia.

Os estudos topográficos foram desenvolvidos basicamente a partir da execução das seguintes atividades:

► Locação doa Eixos das ruas objeto de intervenção;

► Seções Transversais;

► Amarrações do Eixo; e.

► Levantamentos Especiais, Cadastro, Drenagem, Pavimento Existente, etc;

Levantamento Geotécnicos

A prática da Pavimentação em Paralelepípedo é usual e consagrada no município, portantonão se fez necessária a realização de 

ensaios de capacidade de carga, tendo em vista que osolo das diversas ruas apresenta boas condições para a execução desse tipo 

de intervenção,uma vez que apresenta-se bastante compactado em função do tráfego contínuo ao longo dotempo.

Estudos Hidroiógicos- Região Metropolitana * •

Os estudos hidroiógicos foram executados de acordo com as Instruções de Serviço do DER e normas da ABNT.

Este estudo abrangeu as seguintes etapas:

• Determinação das características das bacias hidrográficas;

• Elaboração de cálculos, a partir dos dados obtidos e das determinações feitas, para conhecimento das condições em que 

se verificam o escoamento superficial.

A finalidade da orientação adotada no estudo é obter os elementos de natureza hidrológica que permitam:

>  Dimensionamento hidráulico das pequenas obras de drenagem a serem construídas.

In te n s id a d e  da Chuva

O conhecimento das intensidades das precipitações, para diversas durações de chuva e período de retorno, é fundamental para 

dimensionamento de sistemas de drenagem urbana.

A equação utilizada para o cálculo da Intensidade de Chuva foi a mesma utilizada para a Região Metropolitana de Fortaleza que 
pode ser utilizada para toda região do litoral do Ceará.

Onde:

i = Intensidade de chuva em mm/h; 

tc = Tempo de concentração (min); 

T = Tempo de recorrência em anos.
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Onde:

tc =Tempo de concentração (horas).

T = Tempo de recorrência em anos.

Tem po de R eco rrênc ia

Foram adotados os seguintes tempos de recorrência para verificação e dimensionamento das obras:

- Obras de drenagem superficial: Tr = 05 anos

- Obras de arte correntes: Tr = 15 anos, como canal 

Tr = 25 anos, como orifício

Tem po de C oncen tração

O Tempo de Concentração é o intervalo de tempo da duração da chuva necessário para que toda a bacia hidrográfica passe a 

contribuir para a vazão na seção de drenagem. Seria também o tempo de percurso, até a seção de drenagem, de uma porção caída 

no ponto mais distante da bacia.

A Intensidade de chuva (I) para cada bacia foi obtida considerando a duração da chuva igual ao Tempo de Concentração (Tc) da 

bacia. Como parâmetro de dimensionamento utilizamos um tempo de concentração mínimo de 15 minutos.

Os tempos de concentração (Tc) foram calculados usando-se a expressão proposta pelo ''Califórnia Highways and Public Roads”:

Onde:

Tc = tempo de concentração, em minuto;

L = comprimento de linha de fundo (Talvegue), em Km;

H = Diferença de nível, em metro.

Vazões de P ro je to

O cálculo das vazões das bacias foirealizado considerando a área de contribuição, conforme segue:

► Pequenas bacias -áreas de contribuição inferiores a 10,0 km2 e correspondem em geral às obras de drenagem superficial 

como sarjetas, banquetas, descidas d’água e bueiros tubulares, cujas vazões são calculadas pelo Método Racional, com a 

fórmula:

Onde:

Q = vazão de projeto (m3/s)

I = intensidade de precipitação (mm/h), para uma duração igual ao tempo de concentração. 

A = área da bacia (km2) V

f
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C = coeficiente adimensional de deflúvio ou escoamento superficial (coeficiente de “RUN-OFF”), cujos valores estão 

representados nos Quadro 01 e 02.

J 1 9

Quadro 01 (Áreas Rurais)
Tipos de Superfície Coeficientes “C”, de “RUN-OFF”

Revestimento asfáltico ! o bo è

Terra compactada 0,4 - 0,6

Solo natural 0,2-0,4

Solo com cobertura vegetal 0,3-0,4

Quadro 02 (Áreas Urbanas)
Tipos de Superficie Coeficientes “C”, de “RUN-OFF”

Pavimentos de concreto de cimento Portland ou concreto betuminoso 0,75 a 0,95
Pavimentos de macadame betuminoso 0,65 a 0,80
Acostamentos ou revestimentos primários 0,40 a 0,60
Solo sem revestimento 0,20 a 0,90
Taludes gramados (2:1) 0,50 a 0,70
Prados gramados 0,10 a 0,40
Áreas florestais 0,10 a 0,30
Campos cultivados 0,20 a 0,40
Áreas comerciais, zonas de centro da cidade 0,70 a 0,95

Zonas moderadamente inclinadas com aproximadamente
50% de área impermeável 0,60 a 0,70
Zonas planas com aproximadamente 60% de área impermeável 0,50 a 0,60
Zonas planas com aproximadamente 30% de área impermeável 0,35 a 0,45

14



0  Projeto Geométrico foi elaborado conforme as Instruções de Serviço para Projeto Geométrico do Manual de Serviços para 

Estudos e Projetos Rodoviários do DER.Este projeto estabelecerá a caracterização geométrica do sistema viário -  Eixo Principal, 

através da determinação dos parâmetros geométricos de seus alinhamentos, horizontal e vertical e seção transversal-tipo.

Os elementos utilizados no desenvolvimento do Projeto Geométrico foram obtidos através do levantamento topográfico. Estes 

dados serviram de base para a elaboração do projeto em planta e perfil, assim como, para a definição das características técnicas e 

operacionais,tendo-se adotado a seguinte metodologia:

► Os alinhamentos horizontais foram definidos de acordo com a topografia local.

► Os alinhamentos verticais foram posicionados próximos às cotas do terreno natural buscando minimizar, na medida do 

possível, a movimentação de terras e respeitando as rampas e concordância de curvas verticais mínimas, recomendadas 

pelas normas vigentes. Foram também observadas as alternativas a drenagem e as concordâncias entre as vias 

projetadas. O greide projetado foi lançado adotando uma rampa máxima de 12% e mínima de 0,5%.

Nos desenhos em planta são indicados os elementos das curvas horizontais, as amarrações,os marcos de apoio e as obras de arte 

correntes. No perfil longitudinal, estão indicados oselementos básicos do greide de pavimentação, quais sejam: rampas, 

comprimentos detangentes e das curvas de concordância e as obras de arte correntes.

Projeto de Pavimentação em Paralelepípedo

O Projeto de Pavimentação da rua foi elaborado de acordo com as Instruções de Serviço para Projeto de Pavimentação do DNIT.

O tipo de pavimento adotado foi o Pavimento em Paralelepípedo. A execução dos serviços serão divididos em 02 etapas principais, 

onde a primeira será a conformação geométrica da via e a segunda será a execução do pavimento e paralelepípedo.

O pavimento constituído por paralelo assumem vantagens mais evidentes onde os volumes de tráfego são pequenos, as condições 

geométricas ou de drenagem são muito exigentes, os subleitos muito fracos (“argilitos turfas”), ou, ainda, em condições muito 

severas de uso como em terminais de transporte, postos de gasolina, etc., onde os derramamentos de combustíveis e os esforços 

de arranque, deterioram rapidamente as misturas asfálticas.

A execução deste tipo de pavimento não requer mão de obra especializada ou equipamentos sofisticados, podendo ser empregada 

mão de obra semi-qualificada (calceteiros) e sem qualificação (ajudantes) através de pequena estrutura, num ritmo compatível com 

o aporte de recursos, otimizando o aproveitamento da mão-de-obra segundo as peculiaridades e sazonalidades da economia da 

região.

Excluídas as falhas ou insuficiências das camadas inferiores do pavimento, a superfície de rolamento constituída por 

paralelepípedos de rocha, adequadamente selecionada e cortada, apresenta uma duração ilimitada. Esta resistência se estende a 

ação dos solventes desprendidos pelos veículos (diesel, gasolina, etc.)

As características de flexibilidade e maleabilidade deste tipo de pavimento assimilam e distribuem bem, condições inferiores do leito 

estradai, sejam oriundas da má preparação e execução das camadas inferiores do pavimento ou problemas decorrentes da 

existência de água no subleito e/ou solos inadequados na fundação.

A manutenção é realizada de forma rápida e eficiente através de equipes pequenas, dispensando o uso de máquinas, com integral 

reaproveitamento dos materiais, que são reassentados no local após a recuperação da infraestrutura.
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A determinação da espessura dos pavimentos construídos em pedra sempre foi uma questão essenciaimente prática. A experiência 

em cada região, com suas características de solos e clima é que permite, depois de mais de uma centena de anos em emprego 

sistemático desses pavimentos, que se estabeleça relações empíricas entre o tráfego, o tipo de solo do subleito e a espessura total 

do pavimento. Tendo em vista o tráfego leve para todas as vias adotamos a estrutura que segue:

Es'pèssúray20cmCalçamento;+Colchão de Areia:

Regularização: Variável:

Revestimento ou Base '

O calçamento será executado com paralelepípedo proveniente de pedreiras da região. Todo o material indicado na pavimentação 

será adquirido e transportado comercialmente.

O colchão será executado exclusivamente com Areia na espessura mínima de 10,0 cm.

Como as vias em questão possuem tráfego extremamente leve com ausência de veículos pesados o subleito regularizado é 

suficiente para dar suporte ao pavimento, não sendo necessária a substituição de material nem a adição de material de base e sub- 

base.

Segue o esquema do processo executivo do pavimento em paralelepípedo:

Sarje tas  e M eio -fio

A capacidade teórica de vazão das sarjetas e meio-fio determinada pela fórmula de Manning modificado por IZZARD, ou seja:

Onde:

Q = 0,375 *
í z ) 1/2

V n /

yQ = vazão em m3/s;

Z = inverso da decíividade transversal; 

i= decíividade longitudinal;
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y= profundidade da lâmina d’água; 

n= coeficiente de rugosidade.

A descarga teórica obtida da expressão anterior foi corrigida pelo fator F, obtido em função da declividade longitudinal, do gráfico
que segue:

O cálculo da velocidade nas sarjetas é feito a partir da fórmula de Izzard, associada a equação da continuidade, onde temos:

Onde:
n =coeficiente de Manning; 
i = declividade da sarjeta.
Z = Inverso da declividade transversal 
Q = Vazão na sarjeta.

V0 =  0,958 * - V *
7 4 "L- v J

í  y \  

n

K
Q

. - r

O tempo de percurso na sarjeta pode ser determinado através da equação:

tp = --------
60 Vo

; ■ V

Onde:
tp = tempo de percurso na sarjeta, em min; 
d = comprimento da sarjeta, em m. 
vo = velocidade de escoamento em m/s

Para as seções das vias do projeto em questão, foi calculada a vazão afluente, a vazão admissível no final do segmento e a

distância de captação para determinar as intervenções cabíveis, considerando um tirante d’água junto a guia de 6cm, para as 
declividades de 0,5% a 12,0%.

V
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CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DA OBRA

Execução dos Serviços

0  contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabeiecido no contrato conforme a data da Ordem de 

Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos e demais elementos 

neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando 

por sua contra exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e 

omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e 
Supervisão.
A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir ínteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, 

canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a 

segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços objeto do 

contrato.

Materiais

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer 

modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios relativos a 

materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características e qualidades para 

emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre 

plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, 

manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

Mão de Obra

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e especialização 
compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos.
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Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços q u ilh e s

forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu 

trabalho de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 

deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

Assistência Técnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais 

vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

Despesas Indiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis 

sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer natureza que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço 

pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e 

Comprovante de Pagamento da mesma.

Condições de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de “segurança” dos operários e 

sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, 

máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de 

proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação “NR-18” da Legislação, em vigor, condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das 

circunstâncias relacionadas com o acidente; e
c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra.

A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água situados no canteiro, a 

fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer 

espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra.

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigilância 

efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente 

de armas, com respectivo “porte” concedido pelas autoridades policiais.

V
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Adotamos os preços da Tabela da Sinapi com Desoneração e data base de dezembro de 2016. Os itens não encontrados na 
referida tabela foram encontrados na tabela da Seinfra/CE na sua versão 23.1.

Estrutura do Orçamento

O orçamento foi estruturado da seguinte forma:
► Orçamento da Rua -  Trata-se do orçamento de via a ser pavimentada.

Estrutura dos Quantitativos

Foi elaborada uma planilha de Quantitativos para o Orçamento da Rua. Nele estão os estaqueamentos medindo extensões e áreas 
mostrando de forma explicita todos os cálculos elaborados.

Composição do BDI

A Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Composição que Segue.

COMPOSIÇÃO DO BDI f G e o P a câ £:-iç«nhcKJG c  CorvsuUoric u t ío .

, PARÂMETROS ADOTADOS TV;.' vT:.T.. ;
GRUPO A > DESPESAS INDIRETAS 5,32%

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80%

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,02%

R RISCOS 0,50%

GRUPO B > BENEFÍCIO 5,93%
G GARANTIA/SEGUROS 0,32%

L LUCRO 5,61%

GRUPO C > IMPOSTOS 10,15%
11 PIS 0,65%

I 2 COFINS 3,00%

I 3 ISS * 40% SOBRE 5% 2,00%

I 4 CPRB 4,50%

CÁLCULO DO BDI r

1
BDI “ + ( AC + S + R + G ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) 1

1 -( 11 + I2 + 13 + 14 )

1ppi - + ( 3,80% + 0,32% + 0,50% + - ) x ( 1 + 1,02% ) x ( 1 + 5,61% ) 1
1 - ( 0,65% + 3,00% + 2,00% + 4,50%)

BDI = 24,23%

Y

21



GeoPac
E n g e n h a r ia  e  Ç ó n s u ito r ia < Q < ia .

Encargos Sociais

A Prefeitura Municipal adota a Composição de Encargos Sociaisde acordo com Composição que Segue,

f 'iiû K iï. tte —ÜS&äET

V

HOfUSTA WENSAUSTA HORISTA

30,00

17,83

...- M L —̂

Totaá 47 ,%

Aviva Prévia Irjde.miodo

Avi^o Prévio Trabalhada iS *
Férias Lndeniinda:

J r f d c r j o a , ^ »  A d i c i o n a i

V;'; MTJÏ

0,64
e Reincidência da FGTS sobre Aviso Prévio lisderàada

■ ■____________  - : ' ■ ■ ' ■

« I Í I i

CÚDtGO MEn SAUSTA
94

2 0 , 0 3

A3 S E M A I_________________________

A4 'Iíncbá-, -
A5 SEBRAE

1330 1,0D 1,00

..  O r » ____;

i„GÛ

.03 _ pr-2D_
0,60

Salário E d u c a ç ã o ________________ ■' ’ ■__ 2 ,5 0 ___

0,60 0,60 0,60
_ 2 ,5 0  2 ,50  "  2 ,5 0

Seguro Centra Acidentes de Trabalho

•fGTS:; ; rj'; • f  V '" Ç. ry-:,\y
330 3.0D 3,00 3 ,0 0

83OO
S E C O M t i G.CO 0.0D Q CO Q.,00

A Total 16, BO 16,80 36,00 36,80

Repousa Sem anal Remurverado

Feriadas C  pO-C ' . C G > C  Ç  ■■

0,00
----

1?M 0,Ü0
B2 0,00 ^

Auctito - Enfermidade 0,69 0 , 9 2 0..69
“ C■■'■■M 13? Salário _____________ - -  C-; Ci' : :... 3,33 ;Ç 13,01

Licença Paternidade 0,08 0 , 0 6 O.Cò
!— !----—86

Dias de Chuvas 1,67 0,00
042

1,67 O, .00
Auxilio Acidente dg Trabalho 01 C 0,12 CU® .
Férias G n iadas 3,93 11.80 a,.93

B10 Solário Maternidade 0,02
4 7 , 9 6 1 8 , 6 8

549 742 549

I 42 2,40 1„32

0 , 6 0 0 , 4 5

17,65 _6,57

0,54

Total a , 7 l ) 7  „ 4 11 8 . 3 7

SlNAPí -  Composição de Encargos Sodais

22



GeoPac
Engenharia e Consultoria L ida.

_ _ _ _ _ __________ _ _ ___________ VI. ORÇAMENTO BÁSICO

23



OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO ART: CE20160018209
LOCAL: DISTRITO DA BARRA - FORTIM/CE DATA BASE: 12/2015
TABELAS: TABELA SINAPI (DEZ/2015) COM DESONERAÇÃO E SEINFRA 23.1 COM DESONERAÇÃO ENCARGOS SOCIAIS 87,01% BDI: 24,23%

COD.
ORÇAMENTO: 1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA BRISA DAS CRIANÇAS

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE PREÇO 
UNIT S/BDI

PREÇO 
UNIT C/BDI VALOR

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 3.652,93
1. 1. LOCAÇÃO DA OBRA 1.858,44
1. 1. 1. SINAPI 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6,00 249,33 309,74 1.858,44
1. 2. PREPARAÇÃO DA VIA 1.794,49

1. 2. 1. SINAPI 78472 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE M2 4.601,26 0,31 0,39 1.794,49

2. PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 232.455,65
2. 1. REGULARIZAÇÃO DO TERRENO 6.901,89
2. 1. 1. SINAPI 72961 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA M2 4.601,26 1,21 1,50 6.901,89
2. 2. PAVIMENTAÇÃO 225.553,76
2. 2. 1. SINAPI 72944 PAVIMENTACAO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA 10CM, REJUNTADO COM AREIA M2 4.601,26 39,11 48,59 223.575,22
2. 2. 2. SINAPI 72971 COMPACTACAO DE PAVIMENTO POLIEDRICO M2 4.601,26 0,35 0,43 1.978,54
3. PASSEIOS 154.549,97
3. 1. BALDRAME 24.632,04
3. 1. 1. SINAPI 83519 ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO CERÂMICO FURADO 10X20X20 CM M3 58,32 339,98 422,36 24.632,04
3. 2. PISOS 129.917,93
3. 2. 1. SINAPI 73675 PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 7CM COM JUNTAS EM MADEIRA M2 1.385,21 53,39 66,33 91.880,98

3. 2. 2. SEINFRA C4624 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) M2 364,53 72,02 89,47 32.614,50

3. 2. 3. SINAPI 74115/001 EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6), PREPARO MANUAL M3 14,58 299,37 371,91 5.422,45
4. DRENAGEM 57.697,81
4. 1. DRENAGEM SUPERFICIAL 57.697,81

4. 1. 1. SINAPI 74223/001 MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 12X15X30X100CM (FACE SUPERIORXFACE 
INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO C/ARGAMASSA1:4 CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO. M 1.458,12 31,85 39,57 57.697,81

5. SINALIZAÇÃO 554,78
5. 1. SINALIZAÇÃO VERTICAL 554,78

5. 1. 1. SINAPI COMPOSIÇÃO PLACA REFLECTIVA D=60CM, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO COM SUPORTE DO TIPO COLUNA SIMPLES 
H= 4M EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 21/2“ M2 0,72 440,15 546,80 393,70

5. 1. 2. SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UN 2,00 64,83 80,54 161,08
6. SERVIÇOS DIVERSOS 3.588,98
6. 1. LIMPEZA FINAL 3.588,98
6. 1. 1. SEINFRA C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 , 4.601,26 / A  63 0,78 3.588,98

VALOR DO ORÇAMBpOà

QUATROCENTO E CINQUENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS REAIS E DOZE CENTAVOS ....k̂ Mr. (í 452 .500 ,12
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
LOCAL: DISTRITO DA BARRA - FORTIM/CE
TABELAS: TABELA SINAPI (DEZ/2015) COM DESONERAÇÃO E SEINFRA 23.1 COM DESONERAÇÃO

GeoPac
{; ru jÇ fH h :

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
COM BDI

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.652,93 100,00% 3.652,93 - - -

2 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 232.455,65 25,00% 58113,91 25,00% 58.113,91 25,00% 58.113,91 25,00% 58.113,91

3 PASSEIOS 154.549,97 25,00% 38.637,49 25,00% 38.637,49 25,00% 38.637,49 25,00% 38.637,49

4 DRENAGEM 57.697,81 25,00% 14.424,45 25,00% 14.424,45 25,00% 14.424,45 25,00% 14.424,45

5 SINALIZAÇÃO 554,78 - - - 100,00% 554,78

6 SERVIÇOS DIVERSOS 3.588,98 - - - 100,00% 3.588,98

VALORES TOTAIS

452.500,12

114.828,79 111.175,86 111.175,86 115.319,62

VALORES ACUMULADOS 114.828,79 226.004,65 337.180,50 452.500,12

REPASSE 112.582,93 109.001,45 109.001,45 113.064,17

CONTRAPARTIDA 2.245,85 2.174,41 2.174,41 2.255,45
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO ART: CE20160018209
LOCAL: DISTRITO DA BARRA - FORTIM/CE DATA BASE: 12/2015
TABELAS: TABELA SINAPI (DEZ/2015) COM DESONERAÇÃO E SEINFRA 23.1 COM DESONERAÇÃO

1 JpAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA BRISA DAS CRIANÇAS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
1. 1. LOCAÇÃO DA OBRA
1. 1. 1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Largura x Altura x Quant. = Área_______
2,00 x ijÕÕ x LÕÕ = iJÕ  rrV

Total = 6,00 m2

1. 2. PREPARAÇÃO DA VIA
1 . 2 .  1. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

Área
4.601,26 m2

PAVIMENTAÇÃO EIVi PARALELEPÍPEDO

Estaca
+ n a

Estaca + n r- . .  Largura Extensão x = Área (Largura (Largura
Inicial Final Média (m2) Inicial) Final)

0,00 + 0,00 a 1,00 + 6,22 = 26,22 X 10,55 276,62 m2 15,10 6,00 m
1,00 4- 6,22 a 36,00 + 0,00 = 693,78 X 6,00 4.162,68 m2 6,00 6,00 m

36,00 + 0,00 a 36,00 + 19,11 = 19,11 X 8,48 161,96 m2 6,00 10,95 m
Total = 739,11 Sub-Total = 4.601,26 m 2

2. 1. REGULARIZAÇÃO DO TERRENO
2. 1. 1. REGULARIZACAOE COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA

Área
4.601,26 m2"

2. 2. PAVIMENTAÇÃO
2. 2. 1. PAVIMENTACAO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA 10CM, REJUNTADO COM AREIA

Área
> 4.601,26 m2

2. 2. 2. COMPACTACAO DE PAVIMENTO POLIEDRICO
Área

4.601,26 m2"

3. PASSEIOS

Total = 6,00 M2

Total = 4.601,26 M2

Total = 4.601,26 M2

Total = 4.601,26 M2

Total = 4.601,26 M2
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Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões (2,00x3,00)171, a placa deverá ser em chapa de zinco fixada em linhas de 

madeira. A placa deverá estar de acordo com programa de financiamento.

1.2. Locação com Auxílio Topográfico

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nível, estação total ou GPS de alta precisão.

Deverá ser executado alocação e o nivelamento da obra de acordo com a planta de situação.

Deverá ser aferida as dimensões, os alinhamentos, os ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no projeto com as reais 

condições encontradas no local.

A ocorrência de erros na locação da obra projetada implicaria, para o executante, obrigação de proceder por sua conta e nos prazos 

contratuais, às modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, ficando além disso, 

sujeito a sanções,multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato e a presente especificação 

técnica.

2. MOVIMENTO DE TERRA

2.1. Regularização do Sub-leito

A superfície a ser pavimentada deverá ser regularizada para melhor receber o colchão e o próprio pavimento. A Regularização do 

terreno é executada na camada superior destinada a conformar o leito estradai, transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo 

compatível com as exigências geométricas do Projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes e aterros compensados na 

própria via com até 0,20m precedendo ao serviço de pavimentação.

3. PAVIMENTAÇÃO

3.1. Pavimentação em Paralelepípedo

Paralelepípedos são peças prismáticas obtidas de rocha com dimensões limitadas e possuem formato de paralelepípedo retângulo. 

A estrutura de um pavimento com paralelepípedos funciona geralmente como revestimento ou como base (no caso de receber uma 

camada sobrejacente, geralmente asfáltica). No caso de um bom subleito, o calçamento sozinho pode constituir o pavimento.

Materiais
Rocha

A rocha deverá ser homogênea, sem fendilhamento, sem alteração, possuir boas condições de dureza e de tenacidade e 

apresentar um desgaste Abrasão Los Angeles (DNER-ME 35/94} inferior a 40%. As rochas graníticas são as mais apropriadas.

Blocos de pedra

Os Paralelepípedos devem se aproximar o mais possível da forma prevista, com faces sem saliências nem reentrâncias acentuadas 

e com arestas em linhas retas perpendiculares entre si. Os limites das dimensões dos paralelepípedos são os seguintes:

Largura (cm) Comprimento (cm) Altura (cm)

14 a 17 17 a 23 11 a 14
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A areia para o colchão onde os blocos de pedras serão apoiados poderá ser de rio ou de campo. Ela deverá ser constituída'de 

partículas Impas, duras e duráveis, apresentar índice de plasticidade nulo e ter a seguinte granulometria:

, y y

Peneiras
% passando, em peso

ASTM mm
N°4 4,8 100
N° 80 0,16 20-30

N° 200 0,074 4 -1 5 !

Equipamentos

Todo equipamento deverá ser cuidadosamente inspecionado pela Fiscalização,devendo dela receber aprovação, sem o que não 

será dada autorização para o início dos serviços. O equipamento mínimo é o seguinte:

- motoniveladora;

- rolo liso metálico autopropulsor, com peso de 10 a12 toneladas

- ferramentas manuais: pá, nível de bolha, martelo de calceteíro, gabarito transversal, ponteiro de aço, linha de nylon, vassoura, 

soquete manual com peso mínimode 35 kg e regadores de bico de pato.

Colchão de Areia

Deverá ser executado um aterro (colchão) de areia para recebimento do Paralelepípedo sob a superfície depois de executado o 

aterro ou regularização. O colchão de Areia será executado simplesmente para assentamento das pedras e não deverá ser 

executado com a função de conformar geometricamente nem de elevar o greide da via.

A areia, satisfazendo as especificações, deverá ser transportada em caminhões basculantes, enleiradas na pista e espalhadas 

regularmente na área contida pelas guias, devendo a camada de areia ficar com espessura de 15 cm 

Assentamento da Pavimentação
Os Paralelepípedos podem ser transportados de caminhões basculantes. Sua distribuição será feita ao longo do intervalo a ser 

calçamentado, de preferência ao lado pista. Caso tenha-se que distribuí-los dentro da pista, faz-se em fileiras longitudinais 

(paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50m para permitir a implantação das linhas de referência para o assentamento dos 

blocos de pedra.

Os Paralelepípedos serão assentes sobre o colchão de areia em linhas perpendiculares ao eixo da pista, obedecendo as cotas e 

abaulamentos do Projeto. Em tangente, o abaulamento será feito por duas rampas, opostas a partir do eixo, com declividade 

variando entre 3% e 4%, salvo outra indicação do Projeto. Nas curvas, a declividade transversal será a indicada pela superelevação 

projetada.

As juntas de cada fiada de pedra deverão ser alternadas com relação às das duas fiadas vizinhas de tal modo que cada junta fique 

em frente ao bloco de pedra, no seu terço médio.

A colocação dos blocos de pedras deverá ser feito da seguinte maneira:

Inicialmente cravam-se três pares de ponteiros de aço, cada ponteiro distanciado do seu par em no máximo 10 metros, nos 

seguintes alinhamentos de referência: Eixo da Rodovia, Bordo Esquerdo e Bordo Direito do Calçamento.

Marca-se com giz nestes ponteiros, as cotas superiores da camada de acordo com o Projeto. Distendem-se fortemente cordéis 

longitudinais a rodovia entre ponteiros do mesmo alinhamento. Transversalmente ao eixo, com uso de ponteiros auxiliares, 

distende-se a cada 2,50m, ou menor se for necessário, cordéis do eixo para cada bordo. "V
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Colocada a rede de cordéis, inicia-se o assentamento da primeira fileira de paralelepípedos, ao lado de um dos cordéis 

transversais. O paralelepípedo é assentado sobre o colchão de areia, de modo que sua face superior fique cerca de 1cm acima do 

cordel, em seguida o calceteiro golpeia o paralelepípedo, o segundo será colocado ao seu lado, tocando-o ligeiramente, formando 

uma junta apenas pelas irregularidades das faces dos paralelepípedos, sendo assentado igualmente ao primeiro. A fileira deve 

progredir pelo alinhamento do cordel até encontrar a guia (ou cordão) de confinamento. A segunda fileira deverá ser assente 

fazendo-se coincidir as juntas entre pedras com o terço médio dos paralelepípedos da 1a fileira, e assim por diante, procurando-se 

tanto quanto possível fazer a coincidência das juntas entre pedras das fileiras alternadas.

No encontro com as guias, o paralelepípedo de uma fileira deve ter comprimento aproximadamente igual à metade do 

paralelepípedo da fileira vizinha.

As juntas longitudinais e transversais não poderão exceder a 1,5cm.

Nos trechos em curva com grande raio, deve-se manter as fileiras normais ao eixo, jogando-se com os tamanhos das pedras e com 

a abertura das juntas entre fileiras. Por exemplo: para uma pista de 7 metros de largura, curvas com raio acima de 86m permitem 

esse procedimento sem que a junta ultrapasse 1,5cm de largura.

Compactação Mecânica

A compactação do pavimento deverá ser da seguinte forma: Durante a execução deum pequeno trecho em Paralelepípedo, é 

processada uma compressão preliminar com soquete manual (maço) para possibilitar o Tráfego de canteiro. Após a Execução do 

Calçamento será executada a compactação com Rolo Compactador do tipo “Tandem”, começando-se pelo ponto de menor cota 

para o de maior cota na seção transversal. O número de passadas, assim executadas, é de 3 vezes no mínimo.

A compressão é feita com a utilização de Rolo de Cilindro Metálico Autopropulsor, com peso entre 10 e 12 toneladas. Durante a 

execução pavimento, é processada uma compressão preliminar com Compactador de Placa Vibratória, para possibilitar o Tráfego 

de canteiro.

Antes da compressão com o rolo metálico, joga-se areia sobre o calçamento, na quantidade suficiente para preencher as juntas e 

formar uma camada sobre o pavimento de aproximadamente 2cm. Para ajudar no preenchimento das juntas deve-se utilizar 

vassouras no espalhamento da areia de compressão. As pedras sob a camada de areia devem ser batidas inicialmente com 

compactador manual tipo Placa Vibratória ou com soquete manual tipo maço e em seguida passa-se o rolo compressor, 

começando-se pelo ponto de menor cota para o de maior cota na seção transversal.

Cada passada do rolo deve ser recoberta, na seguinte, em pelo menos metade da largura rolada. O número de passadas, assim 

executadas, é de 3 vezes no mínimo.

Terminada a compressão, o excesso de areia sobre o calçamento é retirado com vassouras.

Rejuntamento

As juntas do Paralelepípedos serão rejuntadas com areia.

3.2. Transporte comercial de Paralelepípedo em Caminhão Basculante

Todo transporte deverá ser realizado basicamente por caminhões de carga, tipo basculante ou de caixa, que devem estar em bom 

estado de conservação, provido detodos os dispositivos necessários para evitar queda e perda de material ao longo do percurso, 

em obediência às condições de transporte impostas pela municipalidade,bem como pelas recomendações do DNIT e DER.

O material deverá estar distribuído na báscula do caminhão, de modo a não haver derramamento pelas bordas laterais ou traseira, 

durante o transporte.
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Sobre a superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usàdos' 

como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste item. y

O concreto é lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfície a ser lastreada, ligeiramente apiloado, 

manualmente. A superfície deve ser regularizada com auxílio de régua metálica, própria para esta finalidade.

5. DRENAGEM

5.1. Meio-Fio em Concreto Pré-moldado

Este serviço será executado nas laterais das vias para confinamento do pavimento e onde se iniciam a construção dos passeios da 

via a ser construída.

Deverão ser colocadasbanquetas em concreto, com dimensões básicas (1,00 x 0,30 x 0,15 x 0,12)m, vide detalhe nas peças 

gráficas. Serão escavadas valas para fixação das banquetas, após a execução da escavação os meios-fios serão posicionados, de 

forma nivelada e alinhada.As guias serão escoradas no aterro das calçadas laterais. O rejuntamento deverá ser executado com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3 e em seguida deverão ser caiados com duas demãos.

6. SINALIZAÇÃO

6.1. Placas NR (Nomes de Ruas)

As placas com os nomes das ruas deverão ter 45cm de largura, 25cm de altura e 1,25mm de espessura, devendo ser 

confeccionadas em aço carbono 1010/1020, galvanizadas e com vincos dispostos longitudinalmente a fim de evitar a flambagem.

As placas terão aplicação de pintura em esmalte sintético na cor azul e os textos na cor branca. Deverão ser fixadas nas paredes 

ou a critério da Prefeitura, no início e no final da Rua.

6.2. Placas de Advertência e Regulamentação

Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não serrilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem definidas; 

Chapas de aço 1010/1020 -  bitola n° 16, cristais normais galvanizadas, na espessura nominal de 1,55 mm, e devem atender a 

norma NBR -7008;
As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatizadas com tratamento antiferruginoso, e terão aplicação de 

fundo à base de cromato de zinco e acabamento em esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 140°c., ou pintura 

eletrostática a pó poliéster;
A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser resistente a intempérie, 

possuir grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinal às características de forma, cor e legenda ou símbolos e 

visibilidade sem alterações, tanto a luz diurna, como a noite sob a luz refletida.

Os suportes metálicos para fixação das placas deverão ser executados, de acordo com o projeto de sinalização, em tubos de aço 

galvanizado.
As placas serão fixadas aos suportes através de parafusos de aço, cabeça francesa, com porcas e arruelas lisa de pressão, 

galvanizados, 5/16”x3.1/2” (suportes) e 1/4” x 1 1/2" (travessas).

7. SERVIÇOS DIVERSOS y



A rua e Passeio a serem pavimentadas deverão ser limpas antes da liberação do trafego. Deverão ser removidos qualquer material

proveniente da obra, como pedra e material de aterro.
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m mM&mhi A notaçao de Responsabilidade Técnica -  ART 
Lei n° 6 .4 9 6 , de 7  de dezem bro de 1 9 7 7

Conselho Regional de Engenharia e  Agronom ia do Ceará

AR T OBRA / SERVIÇO 
REGISTRO ANTES DO 

TÉR M INO DA 
OBRA/SERVIÇO 

N° CE2016Q018209

INICIAL
INDIVIDUAL

_____ 1. Responsável Técnico _________________________________________________________________________________________

LEONARDO SILVEIRA LIMA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL R N P: 060158106-7

Empresa contratada: GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA EPP Registro: 40099-8

_____ 2. Contratante ____________________________________________________________________________________________________

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM C P F/C N P J: 35.050.756/0001-20

RUA JOAQUIM CRISÓSTOMO N°: 962

Complemento: Bairro: C E N TR O

Cidade: Fortim U F : CE C E P : 62815000

Telefone: (88) 3412-1004 Email: faleconosco@fortim.ce.gov.br

Contrato: Não especificado Celebrado em: 30/12/2015

Valor: R$1.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBÜCO

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Servico

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM C P F/C N P J: 35.050.756/0001-20

RUA JOAQUIM CRISÓSTOMO N°: 962

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Fortim U F : CE C E P : 62815000

Telefone: (88) 3412-1004 Emaii: fateconosco@fortim.ce.gov.br

Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0

Data de Início: 01/01/2016 Previsão de término: 28/02/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

_____ 4. Atividade Técnica _____________________________________________________________________

A 1 - A TU A C A O

38 -  O R Ç A M EN TO  > R ES O LU Ç Ã O  1025 -> OBR AS E S ER VIÇO S -  C O N S TR U Ç Ã O  CIVIL -> 
TR A N S P O R TE  -> #1361 -  SINALIZAÇÃO V ER TIC AL

5 -  P R O JE TO  > R ES O LU Ç Ã O  1025 -> OBRAS E SER VIÇO S -  C O N S TR U Ç Ã O  CIVIL -> 
TR A N S P O R TE  -> #1361 -  SINALIZAÇÃO V ER TIC AL

38 -  O R Ç A M EN TO  > R ES O LU Ç Ã O  1025 -> OBRAS E  SER VIÇO S -  C O N S TR U Ç Ã O  CIVIL ->  
IN FR A -ES TR U TU R A  TER R ITO R IA L -> PAVIM ENTAÇÃO  -> #1478 -  EM PARALELEPÍPEDOS

5 - P R O JE TO  > R ES O LU Ç Ã O  1025 -> OBRAS E SER VIÇO S -  C O N S TR U Ç Ã O  CIVIL -> 
IN FR A -ES TR U TU R A  TER R ITO R IA L -> PAVIM ENTAÇÃO  -> #1478 -  EM PARALELEPÍPEDOS

Quantidade Unidade

1,00 un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A R T

_____ 5. Observações ____________ _______________________________________________________________________ __________________________
R E FE R E N TE  A  ELABO R AÇÃO  D E P R O JE TO  DA PAVIM ENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDO, SINALIZAÇÃO V ER TIC AL E ELABO R AÇÃO  DE 
O R Ç A M EN TO  NA R UA BISA DAS CR IAN ÇAS N O  D IS TR ITO  D E  BARRA LOCALIZADO NO  M UNICÍPIO D E FO RTIM -CE. CO N FO R M E PT: 
1018057-64

_____ 6. Declarações ____________________________________________________________________________________________________________________
Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da A BN T, na legislação específica e no decreto n. 5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe _________________________________

ASSO C IA ÇÃ O  BRASILEIRA DE EN G EN H EIR O S CIVIS (A 8EN C )

_____ 8. Assinaturas _____________________________

Declaro serem verdadeiras as informações acima

: / ^ ç____ IL
L E O N A R D O  S I L V E I R A  L I M A  -  C P F :  7 9 6 . 0 0 9 . 2 1 3 - 3 4

L o c a l

de

d a t a

de

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  F O R T I M  -  C N P J :  3 5 . 0 5 0 . 7 5 6 / 0 0 0 1 - 2 0

_____ 9. Informações _____________________________________________________________ _____________________________________
* A  A R T  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  A R T  p o d e  s e r  v e r i f i c a d a  e m :  h t t p : / / c r e a - c e . s i t a c . c o r n . b r / p u b l i c a / ,  c o m  a  c h a v e :  Y 0 A b 7 y

I m p r e s s o  e m :  2 1 / 0 1 / 2 0 1 6  à s  1 0 : 4 2 : 2 4  p o r  ,  ip :  1 7 7 . 4 2 . 1 6 6 . 6 0

mailto:faleconosco@fortim.ce.gov.br
mailto:fateconosco@fortim.ce.gov.br
http://crea-ce.sitac.corn.br/publica/
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A notação de R esponsabilidade Técnica -  ART g  
Lei n° 6 .4 9 6 , de 7  de dezem bro de 1 9 7 7  ^

Conselho Regional de Engenharia e  Agronom ia do Ceará

AR T OBRA / SERVIÇO 
REGISTRO ANTES DO 

TÉRM INO DA 
OBRA/SERVIÇO

N° CE20160018209

INICIAL
INDIVIDUAL

‘  Somente é considerada válida a A R T  quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

_____ 10. Valor ___________________________________________________________________________________________________  .

Valor da A R T : R$74,36 Pago em: 19/01/2016 Nosso Número: 8211131818

A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  A R T  p o d e  s e r  v e r i f i c a d a  e m :  h t t p : / / c r e a - c e . s i t a c . a 3m . b r / p u b l i c 0 / ,  c o m  a  c h a v e :  Y 0 A b 7 y

I m p r e s s o  e m :  2 1 / 0 1 / 2 0 1 6  á s  1 0 : 4 2 : 2 4  p o r : , ip :  1 7 7 . 4 2 . 1 6 6 . 6 0

http://crea-ce.sitac.a3m.br/public0/
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DECLARAÇÃO

Declaro que o projeto de Sinalização deste projeto foi elaborado de Acordo com os Manuais de Sinalização Vertical de 

Regulamentação”
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES

IVI.I.) I o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

(CE),... d e...................2016.

DECLARANTE

IV.IL) 2o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços 
a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, nQ 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1053 -  Cel (88) 9 8823-1604
Email: licitacaofortim@outlook.com

mailto:licitacaofortim@outlook.com


COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT
PREFEITURA DE FORTIM/CE - C P L F #

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as .penas (Jã
Lei.

(CE),... d e ...................2016.

DECLARANTE

IV.III.) 3o MODELO DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.......... (CE),.....d e...................2016.

DECLARANTE

IV.IV.) 4 o MODELO DE DECLARAÇÃO:
Ç

DECLARAÇÃO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n- 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88] 3413-1053 -  Cel (88) 9 8823-1604
Email: lidtacaofortim@outlook.com

mailto:lidtacaofortim@outlook.com


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF

CA O FORNECEDOR], DECLARA, para os devidos fins de direito, 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado 

á, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2Q, da Lei n.Q 
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

.......... [CE],.....de...................2016.

DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, nQ 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1053 -  Cel (88) 9 8823-1604
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PREFEITURA DE FORTIM/CE - CPLF ^
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ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, COM_________ , NAS
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

0 Município de FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, com sede na Rua Francisca Adriana de Moura, nQ 16- Centro, 
Fortim - CE, inscrito no CNP]/MF sob o n9 35.050.756/0001-20, representada por seu 
Ordenador de Despesas, Sr. EVERARDO PAULA DA SILVA, doravante denominado de
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa,___________ com endereço à ______ em ______ ,
Estado d o _____ , inscrito no CNPJ sob o n9 _________ , representado p o r______(nome e
qualificação), ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de TOMADA DE PREÇOS n9 ______, Processo n9 ______ , em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n9________ , e na Lei n9
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA RUA BRISA 
DAS CRIANÇAS NO DISTREXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE 
E NOS DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- O valor global deste contrato é de R$____(_____________).

3.2. No preço global a que se refere esta clausula estão incluídas as despesas administrativas, 
com pessoal, obrigações patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, 
ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, vales transportes, alimentação e todos os 
demais tributos e encargos para a boa e fiel prestação de serviço.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n9 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone (88) 3413-1053 -  Cel (88) 9 8823-1604
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4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
m  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos na
TOMADA DE PREÇOS n2__________, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

5.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Fortim, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes;

5.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

5.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n2 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Fortim;

5.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO;

5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

5.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente;

5.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/98;

5.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados;

5.15- A CONTRATADA deverá colocar como residente um Engenheiro Civil com experiência 
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados.

5.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação 
da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Fortim, sob pena de retardar o processo de 
pagamento;

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Rua Joaquim Crisóstomo, n- 962 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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LICITAÇÕES DA

J J J

6.1. Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos em a té ...............
(..........), contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

6.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Fortim, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Municipal de Fortim, para este fim.

7.2. O objeto desta licitação será recebido:

a) Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e Recebimento 
Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados do final do 
contrato, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais.
7.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação 
da baixa do contrato no CREA e no INSS.

CLAÚSULA OITAVA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

8.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de emissão da ordem de serviço em
a té ............. (.............. ), podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n̂  8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLAÚSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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9.2 - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, 
devendo estar acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
9.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no subitem anterior.

9.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, 
sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FON TE DE RECURSOS

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária nQ.................. , elemento de despesa n - .............

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

11.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 

poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no 

INCC -  índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso 

este seja extinto.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l s  art. 65, da Lei ns 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa:

b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela Contratante, bem como perda integral da garantia de manutenção de 

proposta, de que trata o subitem 2.2.2 do Edital nQ___________ ;

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Fortim, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura Municipal de Fortim, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

14.1 - A rescisão contratual poderá ser:

14.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/93;

14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;

14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;
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14.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ng 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nQ 
8666/93 e suas alterações.

15.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal.

15.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais.

(CE), _  de_______ de 2016.

Testemunhas:

01 . ___________
Nome:

CPF/MF:

02. ___________
Nome:

CPF/MF
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